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Altera dispositivo da Lei n.º 579/2012 que

“Disciplina o serviço de transporte de

passageiros em veículos de aluguel (táxi) no

Município de Formosa e dá outras

providências”.

Projeto de Lei Ordinária nº 21/23, de autoria do Poder Executivo, aprovado em 24 de
abril de 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

Art. 1º Fica alterado o § 2º, art. 12 da Lei n.º 579/12, de 19 de abril de 2012, passando a
vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO IV
Dos Veículos e das Tarifas

(...)

Art. 12 (...)

(...)

§ 2º A substituição dos veículos dar-se-á obrigatoriamente quando atingirem 10 (dez)
anos do ano da data de sua fabricação. (NR)

Art. 2º Acrescenta parágrafo único ao art. 17 da Lei 579 de 19 de Abril de 2012 que
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17 ..........................................................................................................................

Parágrafo único. Os veículos de aplicativos estacionados deverão manter a distância
mínima de 150 ( cento e cinquenta) metros dos pontos de táxi.”

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 26 de abril de 2023.

┌

Presidente
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Publicado no Portal da Câmara.

┌

1ª Secretário

┌

Chefe da 1° Secretaria
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